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EXMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA E DEMAIS 

VEREADORES; 

 

O vereador signatário do presente documento, com o devido respeito, vem, na forma legal 

e regimental em vigor, solicitar a V. Exa. que, após ciência ao plenário desta Casa 

Legislativa, a presente proposição seja encaminhada ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal, conforme segue: 

 

INDICAÇÃO: ____________  /2025 

 

Solicito, com urgência, ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Serra que em conjunto com a 

Secretaria Municipal responsável seja realizada reparo de calçada, especificamente 

conforme consta no endereço: Rua Guimaraês Junior, 948, CEP 29164-046. Bairro: São 

Diogo 1. Ponto de referência: Copiadora Mix.  

 

JUSTIFICATIVA:  

 

Gostaríamos de solicitar o reparo na calçada, pois ela está danificada e apresenta riscos de 

acidentes para os pedestres. Como esse é um local bastante movimentado, a manutenção 

adequada é fundamental para garantir a segurança de todos que passam por ali.  

 

                                                                                                            27 de maio de 2025. 

                                 ________________________________________  
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